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Nº 82-D, terça-feira, 5 de maio de 2026

Ministério da Fazenda

SECRETARIA DE PRÊMIOS E APOSTAS
INSTRUÇÃO NORMATIVA SPA/MF Nº 3, DE 5 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre os procedimentos a serem observados
pelos agentes operadores de apostas de quota fixa para
impedir o cadastro ou o uso dos sistemas de apostas
por pessoas beneficiárias do Programa Extraordinário
de Reequilíbrio Financeiro das Famílias - Novo
Desenrola Brasil, nos termos do art. 8º, caput, inciso IX,
da Portaria SPA/MF nº 1.231, de 31 de julho de 2024.

O SECRETÁRIO DE PRÊMIOS E APOSTAS, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA
FAZENDA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, caput, inciso I, alínea "d", do Anexo
I do Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024, e tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso
IX, da Portaria SPA/MF nº 1.231, de 31 de julho de 2024, e no art. 2º da Portaria SPA/MF nº
1.237, de 05 de maio de 2026, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre os procedimentos a serem
observados pelos agentes operadores de apostas de quota fixa para impedir o cadastro ou o
uso dos sistemas de apostas por pessoas beneficiárias do Programa Extraordinário de
Reequilíbrio Financeiro das Famílias - Novo Desenrola Brasil, instituído pela Medida Provisória
nº 1.355, de 4 de maio de 2026, nos termos do art. 8º, caput, inciso IX, da Portaria SPA/MF nº
1.231, de 31 de julho de 2024.

Art. 2º Os agentes operadores de apostas devem, sem prejuízo de outras medidas
que entenderem cabíveis, realizar consultas ao Sistema de Gestão de Apostas - SIGAP para
verificar se o usuário consta da base de dados de pessoa beneficiária do Programa
Extraordinário de Reequilíbrio Financeiro das Famílias - Novo Desenrola Brasil.

Art. 3º As consultas ao Sistema de Gestão de Apostas - SIGAP devem ser realizadas
conforme as regras constantes do Manual do Módulo de Impedidos, divulgado no endereço
eletrônico https://www.gov.br/fazenda/pt-br/composicao/orgaos/secretaria-de-premios-e-
apostas/sistema-de-gestao-de-apostas-sigap ou em outro endereço divulgado pela Secretaria
de Prêmios de Apostas.

Art. 4º As consultas ao Sistema de Gestão de Apostas - SIGAP devem ser realizadas
pelos agentes operadores de apostas, de forma obrigatória, quando o usuário praticar uma das
seguintes ações no sistema de apostas:

I - abertura de cadastro; e
II - efetivação do primeiro login do dia.
Parágrafo único. As consultas previstas nesse artigo não excluem a necessidade de

que sejam realizadas as consultas periódicas ao Sistema de Gestão de Apostas - SIGAP, já
previstas nos demais normativos da Secretaria de Prêmios e Apostas do Ministério da
Fa z e n d a .

Art. 5º A consulta ao Sistema de Gestão de Apostas - SIGAP deve ser realizada pelo
número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do usuário.

Parágrafo único. O Sistema de Gestão de Apostas - SIGAP retornará a consulta com
a seguinte informação para o agente operador de apostas:

I - "Impedido - Programa Novo Desenrola Brasil", quando o número do Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF constar da base de dados do Módulo de Impedidos como de titularidade
de pessoa beneficiária do programa extraordinário de reequilíbrio financeiro das famílias; ou

II - "Não Impedido", quando o número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF não
constar da base de dados do Módulo de Impedidos.

Art. 6º A solicitação de abertura de cadastro no sistema de apostas deve ser negada
quando a consulta ao SIGAP retornar a informação "Impedido - Programa Novo Desenrola
Brasil".

Art. 7º Na efetivação do primeiro login do dia no sistema de apostas, quando a
consulta retornar a informação "Impedido - Programa Novo Desenrola Brasil", o agente
operador de apostas deve suspender a conta no prazo de até três dias, contado da data da
consulta.

§ 1º Antes de efetuar a suspensão da conta do usuário, o agente operador de
apostas deve comunicá-lo o motivo, por meio de correio eletrônico (e-mail), aplicativos de
mensagens, Short Message Service - SMS ou outros meios disponíveis, no prazo máximo de um
dia, contado da data da consulta.

§ 2º A comunicação de que trata o § 1º deve informar ao usuário a possibilidade de
retirada voluntária dos recursos de sua titularidade existentes na conta, no prazo de dois dias.

§ 3º Caso o usuário não realize a retirada voluntária dos recursos de sua titularidade
existentes na conta, o agente operador de apostas efetuará a devolução na forma do art. 8º.

§ 4º O agente operador de apostas deverá documentar todas as comunicações
realizadas com o usuário, com registro de data, hora, canal utilizado e conteúdo da mensagem,
e armazenar essas informações pelo prazo mínimo de cinco anos.

Art. 8º Caso o usuário identificado como pessoa beneficiária do Programa Novo
Desenrola Brasil não tenha realizado a retirada dos recursos existentes em sua conta, o agente
operador de apostas deve, após a suspensão da conta na forma do art. 7º, realizar a devolução,
no prazo de dois dias, por meio da remessa dos recursos para uma das contas de depósito ou
de pagamento cadastradas no sistema de apostas e mantidas em instituição financeira ou de
pagamento autorizada pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo único No caso de inviabilidade de remessa dos recursos na forma do
caput, inclusive em razão de problemas envolvendo a conta de depósito ou de pagamento do
usuário, impossibilidade de contato com ele ou sua recusa em indicar conta de depósito ou de
pagamento, o agente operador de apostas deve:

I - manter os registros contábeis dos recursos mencionados no caput; e
II - envidar esforços para contatar o usuário na forma do art. 7º, § 1º, para que ele

indique conta de depósito ou de pagamento de sua titularidade em instituição autorizada pelo
Banco Central do Brasil, por meio da qual poderá receber os recursos de sua titularidade.

Art. 9º Identificado o usuário como pessoa beneficiária do Programa Novo
Desenrola Brasil que tenha apostas em aberto, o agente operador de apostas deve cancelá-las
e realizar a devolução integral dos recursos na forma do art. 8º, caso o usuário não tenha
efetuado a retirada voluntária de que trata o art. 7º, § 2º.

Art. 10. O impedimento à utilização do sistema de apostas aplica-se exclusivamente
enquanto o número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do usuário constar na base de dados
do Módulo de Impedidos do Sistema de Gestão de Apostas - SIGAP.

Parágrafo único. O agente operador de apostas poderá reativar a conta no sistema
de apostas, mediante a realização de atualização de cadastro, do usuário cujo número do
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF deixar de constar da base de dados do Módulo de Impedidos
de que trata esta Instrução Normativa, desde que não haja outro impedimento legal.

Art. 11. É vedada a realização de consultas ou o tratamento dos dados do Módulo
de Impedidos do Sistema de Gestão de Apostas - SIGAP para finalidade diversa desta Instrução
Normativa e de outras normas editadas pela Secretaria de Prêmios e Apostas.

Art. 12. Os agentes operadores de apostas devem informar por meio do Sistema de
Gestão de Apostas - SIGAP, com o status de "Suspensão - Programa Novo Desenrola Brasil", o
número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF dos usuários impedidos de se cadastrar ou usar os
sistemas de apostas, na forma do modelo divulgado no endereço eletrônico
https://www.gov.br/fazenda/pt-br/composicao/orgaos/secretaria-de-premios-e-
apostas/sistema-de-gestao-de-apostas-sigap, no prazo máximo de quinze dias, após
atualização do modelo de dados com a inclusão desta funcionalidade, que será comunicada
pela Secretaria de Prêmios e Apostas do Ministério da Fazenda.

Parágrafo único. Enquanto houver na conta transacional recursos do usuário
identificado como pessoa beneficiária do programa de reequilíbrio financeiro das famílias de
que trata esta Instrução Normativa, o agente operador de apostas deverá manter o status
"Suspensão - Programa Novo Desenrola Brasil" registrado no Sistema de Gestão de Apostas -
SIGAP, e informar à Secretaria de Prêmios e Apostas, na forma do caput.

Art. 13. Os agentes operadores de apostas devem implementar os procedimentos
previstos nesta Instrução Normativa no prazo de até dez dias, contado de sua publicação.

Art. 14. No prazo de até quinze dias contados da data de publicação desta
Instrução Normativa, os agentes operadores de apostas devem realizar consulta ao Módulo
de Impedidos do Sistema de Gestão de Apostas - SIGAP de todos os números de Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF cadastrados em seus sistemas de apostas, para verificar se algum usuário
consta na base de dados de pessoa beneficiária do Programa Novo Desenrola Brasil.

Parágrafo único. Caso a consulta retorne a informação "Impedido - Programa Novo
Desenrola Brasil", o agente operador de apostas deverá suspender a conta do usuário, na
forma do art. 7º.

Art. 15. O descumprimento dos deveres previstos nesta Instrução Normativa
acarretará a aplicação da Portaria SPA/MF nº 1.225, de 31 de julho de 2024, e da Portaria
SPA/MF nº 1.233, de 31 de julho de 2024, no que couber, nos termos dos arts. 41 e 42 da Lei
nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023.

Art. 16. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO AUGUSTO MACORIN

PORTARIA SPA/MF Nº 1.237, DE 5 DE MAIO DE 2026

Altera a Portaria SPA/MF nº 1.231, de 31 de julho de
2024, para incluir hipótese de vedação da participação
nas apostas de quota fixa de beneficiário do Programa
Extraordinário de Reequilíbrio Financeiro das Famílias -

Novo Desenrola Brasil, instituído pela Medida
Provisória nº 1.355, de 4 de maio de 2026.

O SECRETÁRIO DE PRÊMIOS E APOSTAS, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA FAZENDA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, caput, inciso I, alínea "d", do Anexo l do Decreto
nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024, e tendo em vista o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº
13.756, de 12 de dezembro de 2018, na Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023, e no art. 5º,
caput, inciso VII, § 4º e § 5º, da Medida Provisória nº 1.355, de 4 de maio de 2026, resolve:

Art. 1º A Portaria SPA/MF nº 1.231, de 31 de julho de 2024, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 8° ..........................................................................................................
.....................................................................................................................
VII - pessoas impedidas de apostar por decisão administrativa ou judicial específica,

quando formalmente notificado;
VIII - pessoas beneficiárias do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 14.601,

de 19 de junho de 2023, e do Benefício de Prestação Continuada, de que trata a Lei nº 8.742, de
7 de dezembro de 1993; e

IX - pessoas beneficiárias do Programa Extraordinário de Reequilíbrio Financeiro
das Famílias - Novo Desenrola Brasil, instituído pela Medida Provisória nº 1.355, de 4 de
maio de 2026, cujo contrato da nova operação de crédito seja garantido pelo Fundo de
Garantia de Operações de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009." (NR)

Art. 2º Ato específico disporá sobre aspectos técnicos, prazos, período de
adequação e procedimentos a serem observados pelos agentes operadores de apostas para
impedir o cadastro ou o uso do sistema de apostas pelas pessoas de que trata o art. 8º, inciso
IX, da Portaria SPA/MF nº 1.231, de 31 de julho de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO AUGUSTO MACORIN

Ministério da Justiça e Segurança Pública
COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA

COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS
PORTARIA Nº 6.494, DE 5 DE MAIO DE 2026

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, resolve, tendo em vista o
cumprimento do Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, e demais requisitos previstos na
legislação vigente:

CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em
conformidade com o Art. 65 da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, regulamentada
pelo Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, a fim de que possa gozar dos
direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

AICHA ALOBEDAT - G220741-Q, natural de da Síria, nascida em 27 de março
de 1974, filha de Mohamad Alobedat e de Mariam Alnoti, residente no estado do
Mato Grosso do Sul (Processo nº 235881.0685763/2025);

DADY ARISTOR - G456416C, natural de do Haiti, nascido em 27 de outubro
de 1987, filho de Lenes Aristor e de Dolange Maurice, residente no estado do Paraná
(Processo nº 235881.0704439/2026);

DOMINGO LUIS ANTONIO GONZALEZ PETOT - G230065-Y, natural de da
Venezuela, nascido em 8 de junho de 1984, filho de Domingo Antonio Gonzalez
Gonzalez e de Eucaris Bersaida Petot Leon, residente no estado do Roraima (Processo
nº 235881.0627494/2025);

EMMANUEL AZILE - G272598-2, natural de do Haiti, nascido em 18 de maio
de 1991, filho de Merius Azule e de Leana Brutus, residente no estado do Santa
Catarina (Processo nº 235881.0690428/2025);

GABRIERLA EMMANUELA PIERRE - G137696-8, natural de Haiti, nascida em
12 de junho de 2005, filha de Emmanuel Pierre e de Renette Saint Julien, residente
no estado do Amazonas (Processo nº 235881.0662867/2025);

IRINA COLUMBIE LOPEZ - G278044-F, natural de Cuba, nascida em 7 de
agosto de 1995, filha de Victor Mario Columbie salas e de Siba Lopez Perez, residente
no estado do Pará (Processo nº 235881.0646566/2025);

JOSE GREGORIO RODRIGUEZ GONZALEZ - F179374-4, natural de da
Venezuela, nascido em 9 de novembro de 1995, filho de Jose Gregorio Rodriguez
Gomez e de Yoly Mar Gonzalez Azocar, residente no estado do Roraima (Processo nº
235881.0668518/2025);

LUCIANA AGUILAR - G015234-1, natural de da Argentina, nascida em 7 de
janeiro de 1991, filha de Hugo Osvaldo Aguilar e de Estela Eugenia Dias, residente no
estado do Rio de Janeiro (Processo nº 235881.0692655/2025);

MATONDO NDOMBELE KIALA - F306715-A, natural de de Angola, nascido em
12 de setembro de 1997, filho de João Pedro Kiala e de Florinda Manuel Tekassala,
residente no estado do Ceará (Processo nº 235881.0635622/2025);

OLIVERT RAYMOND - G029728-O, natural de do Haiti, nascido em 15 de
dezembro de 1979, filho de Cirelus Raymond e de Decilia Saintilvert, residente no
estado do Paraná (Processo nº 235881.0680471/2025);

RAFAT SAMIR YOSEF ALNAJJAR - F420242, natural de Estado da Palestina,
nascido(a) em 21 de julho de 1995, filho(a) de Samira Shehda Alnajjar e de Samir Yosef
Alnajjar, residente no estado de São Paulo (Processo nº 235881.0655018/2025);

REGINALD ALEXANDRE - G219263Y, natural de do Haiti, nascido em 11 de
outubro de 1986, filho de Noncio Alexandre e de Sylvina Malbranche, residente no
estado do Paraná (Processo nº 235881.0706482/2026);

THAIMY MARQUEZ GONZALEZ - G358360-A, natural de de Cuba, nascida em
23 de julho de 1989, filha de Frank Marquez Oquendo e de Teresita Gonzalez Alvarez,
residente no estado do Ceará (Processo nº 235881.0653633/2025);

WISLENE DIEUDONNE - G453967-R, natural de do Haiti, nascida em 8 de
julho de 1980, filha de Marcellus Dieudonne e de Rodelene Dorival, residente no
estado do Santa Catarina (Processo nº 235881.0703343/2026); e

YSELAINE ELIGENE PIERRE - G271269Q, natural de do Haiti, nascida em 22
de maio de 1994, filha de Saintais Eligene e de Isemarie Desir, residente no estado do
Paraná (Processo nº 235881.0701993/2026).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199,
de 20 de novembro de 2017, que regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 de maio de
2017.
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